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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 
AVISO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 

 
Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à 
Av. Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de 
selecionar a melhor proposta para contratação de empresa especializada em locação de impressoras 
multifuncionais, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. 
 
Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002, os Decretos Federais nº 
3.555/2000, nº 5.450/05 e 7.892/2013, os Decretos Municipais 40 e 41/2006 e 27/2015 e demais legislações 
aplicáveis, observadas suas alterações. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 
 
Recebimento das Propostas: até as 08h00, horário local, do dia 14/03/2016. 
Início da Sessão: as 08h00, horário local, do dia 14/03/2016. 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
 
O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à Av. Valdir 
Masutti, 779W, Lot. Bom Jardim, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos horários entre 07h00 e 
11h00 e 13h00 e 17h00, ou pelo endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br. É necessário que, ao 
fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitações, via fone ou via fax, (65) 3387-
2800, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800. 
 
Campos de Júlio - MT, 01 de março de 2016. 
 
 

Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro 
Decreto nº 010/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 

EDITAL Nº 29/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, por meio de seu Pregoeiro, designado pelo 
Decreto nº 010/2016, de 07 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de selecionar a melhor proposta 
para contratação de empresa especializada em locação de impressoras multifuncionais, cujas 
especificações detalhadas encontram-se neste Edital e seus anexos, tudo em consonância com a Lei 
Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 10.520/2002, os Decretos Federais 
nº 3.555/2000, nº 5.450/05 e 7.892/2013, os Decretos Municipais 40 e 41/2006 e 27/2015 e demais 
legislações aplicáveis. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues até as 08h00 (oito horas), horário local, do dia 14 de 
março de 2016, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Julio - MT, situado à 
Av. Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 14 de março de 
2016, às 08h00 (oito horas) do horário local, dando-se início ao certame com a fase de credenciamento. 
 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800 ou pelo e-mail: 
licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br  

 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “BETHA COMPRAS”. 
 

IMPORTANTE: 
 
• O acolhimento das propostas será feito até as 08h00 (oito horas), horário local, do dia 14/03/2016. 
 
• A abertura da sessão ocorrerá às 08h00 (oito horas), horário local, do dia 14/03/2016, dando-se 

início, em seguida, ao credenciamento. 
 
• A Disputa de Preços terá início após o fim do credenciamento. 

 
 

2 - DO OBJETO 
 

2.1.  É objeto do presente certame a contratação de empresa especializada em locação de impressoras 
multifuncionais. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I 
deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar desta licitação: 

mailto:licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br
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3.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão 
Presencial. 

3.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 
correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não 
sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no anexo VI. 
 
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
d) Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas, pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio 

– MT, com a suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a mesma; 
e) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao Pregoeiro quando solicitado, exibindo os respectivos documentos para a 
prática dos demais atos inerentes ao certame.  

 
A. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de:  
*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;  
 
*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida; 

 
*Cópia do contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 
 
*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a 

habilitação e de de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo V); 
 
*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

 
Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 
 
B. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, faz-se 

necessário o credenciamento através de: 
 
*Copia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou proprietário 

da empresa; 
 
*Cópia do contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 
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*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a 
habilitação e de de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo V); 

 
*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

 
Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 

 
4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples acompanhadas dos respectivos originais para 
a devida autenticação pela Equipe do Pregão. 

 
4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes lacrados. 
4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (A e B) não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou 
sanada a incorreção. 

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem credenciar 

representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e habilitação, Declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a habilitação e de de 
conhecimento do instrumento convocatório (Modelos do Anexo V). No caso de microempresas ou empresas 
de pequeno porte que desejem usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, 
ainda, certidão simplifica expedida pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 
90 (noventa) dias da abertura da sessão. Se não apresentarem tais documentos, suas propostas não serão 
apreciadas ou, se não apresentarem a referida certidão, não terão direito aos benefícios da lei. 

4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir dos direitos da 
lei pertinente, deverá ser apresentada também a Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta 
Comercial, de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as 
empresas cadastradas como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 
123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 

 
4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 
 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus 
Anexos, no local e horário determinados no item 1. 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 

           
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPT° DE LICITAÇÃO - PMCJ. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 
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5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 
            

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DEPT° DE LICITAÇÃO PMCJ. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a rodada de 

negociações, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

6. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 
6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
credenciamento, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º da 
norma supracitada (anexo V). 
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7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (anexo III), devendo ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, 
sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal da licitante. 

7.2. Deverá constar a razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 
endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo banco; 

7.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60 
dias. 

7.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a 
contratar será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados, 
sendo vencedora a licitante que, após os lances, ofertar o objeto pelo menor preço. 

7.2.3. O objeto licitado será fornecido mediante Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Municipal de Administração, bem como contrato firmado entre as partes (Anexo II). 
7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, transporte, frete, entrega, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 
ônus adicionais; 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

7.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 
 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio; 
8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL; 
8.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no aplicativo “Betha Compras”, o 

Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. 
8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 

classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 

8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor; 



CAMPOS DE JULIO

  
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800 

 

7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 12 deste Edital; 

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para o devido registro de preços; 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias; 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, e ata constando as marcas e os valores registrados para efeito de homologação,  devendo a 
mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a 
assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos: 
- qualificação técnica;  
- habilitação jurídica; 
- regularidade fiscal e trabalhista; 
- qualificação econômico-financeira. 
 
9.2. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais para a devida autenticação 
pela Equipe do Pregão; 

9.3. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não 
sendo necessária sua duplicação. 

 
 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada EXCLUSIVAMENTE 
NO PROTOCOLO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO, localizada na Av. 
Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim, CEP 78.307-000, Campos de Júlio - MT 

10.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, desde que o acolhimento possa interfir na elaboração das propostas. 

10.3. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

11 - DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 
11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT. 
 

12 – DO CONTRATO 
 
12.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente ao 

fornecimento do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste 
ato convocatório, conforme anexo II. 

12.2. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este 
Pregão n° 01/2016, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

12.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que poderá ser firmado, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.  

12.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e 
fiscalização dos atos decorrentes desta licitação. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o 

FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao 
FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as 
seguintes penalidades: 
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13.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e; 
13.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 
13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia 
e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for 
o caso, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores do Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente, na forma da lei. 

13.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR 
não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial 
da multa. 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelas 

seguintes dotações: 
  
(44) 03.01.2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 
(147) 05.02.2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 
(187) 06.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00.00        
(234) 06.01.2.022.3.3.90.39.00.00.00.00        
(280) 06.01.2.060.3.3.90.39.00.00.00.00        
(464) 07.01.2.057.3.3.90.39.00.00.00.00        
(496) 07.02.2.033.3.3.90.39.00.00.00.00        
(539) 08.01.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00        
(555) 08.01.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00        
(559) 08.01.2.072.3.3.90.39.00.00.00.00        
(563) 08.01.2.073.3.3.90.39.00.00.00.00        
(569) 08.01.2.045.3.3.90.39.00.00.00.00        
(575) 08.01.2.074.3.3.90.39.00.00.00.00        
 

15 - DO PAGAMENTO 
 
15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme Cláusulas IV e VII do Anexo II. 
 
 

16 – DOS LOCAIS E PRAZO PARA ENTREGA 
 
16.1. Os objeto licitado deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal e nos locais 

designados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme autorização de fornecimento e contrato e 
em especial ao Termo de Referência – Anexo I. 

16.2. A execução do serviço licitado deverá se iniciar em até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento e da assinatura do contrato. 
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17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio 
para esse fim. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 

ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente 
publicado no Diário Oficial dos Municípios (Jornal da AMM); 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura 
do PREGÃO, por escrito, ao Pregoeiro, devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Campos de Júlio. 

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 8.666/93, a Lei 

Federal 10.520/2002, os Decretos Federais nº 3.555/2000, nº 5.450/05 e 7.892/2013, os Decretos 
Municipais 40 e 41/2006 e 27/2015 e demais legislações aplicáveis, observadas suas alterações. 

 

19 - DOS ANEXOS 

 
19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
 
- Termo de Referência: Anexo I 
- Minuta do Contrato: Anexo II 
- Modelo da proposta econômica: Anexo III 
- Modelo do atestado de capacidade técnica: Anexo IV 
- Modelos das declarações (credenciamento): Anexo V 
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- Modelo da declaração (habilitação): Anexo VI 
- Exigências para habilitação: Anexo VII 
 

20 - DO FORO 
 
20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro - 
MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 Campos de Júlio - MT, 01 de março de 2016. 
 

 
Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro 

Decreto nº 010/2016 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
 
 

1 – OBJETIVO 
  

Contratação de empresa especializada em locação de impressoras multifuncionais. 
  

2 - JUSTIFICATIVA 
 

2.1 A contratação acima descrita é de extrema importância, considerando a viabilidade técnica e 
econômica do serviço. 

 
2.2 No aspecto técnico, o que se objetiva é a eliminação de problemas de impressão, manutenção 

corretiva e preventiva dos equipamentos que atualmente são utilizados. 
 
2.3 No aspecto econômico, tem-se em vista a redução dos custos de impressão, considerando o 

consumo de insumos como toners, cartuchos de tinta, cilindros fotorreceptores, etc., e os custos de 
manutenção e substituição de equipamentos. 
 
 

3 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 O serviço será fornecido por meio de franquias. 
 
3.2 A franquia será de 5.000 (cinco mil) folhas mês/impressora. Total de 105.000 (cento e cinco mil 

cópias/mês). 
 
3.3 Serão fornecidos 21 (vinte e um) equipamentos idênticos. 
 
3.4 O valor adicional de cada folha além da franquia será calculado dividindo-se o valor da franquia 

por 105.000 (franquia). 
 
3.5 Contrato de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente. 
 
3.6 Os equipamentos exigidos para aceitação das propostas devem preencher os seguintes 

requisitos mínimos: 
 

3.6.1 Impressora laser multifuncional, com as funções: cópia, impressão, digitalização colorida e 

P/B com frente e verso automático (Duplex), sem o uso das mãos na impressão, cópia e na digitalização. 

3.6.2 Ciclo de trabalho mensal: até 30.000 páginas; 

3.6.3 Velocidade em papel padrão de no mínimo 35 ppm; 

3.6.4 Memória RAM com capacidade mínima de 256MB; 

3.6.5 Alimentador de documentos originais para 50 páginas; 
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3.6.6 Cópias continuas de 1 até 999, classificadas pela ordem;. 

3.6.7 Resolução de Impressão: 600 x 600 dpi (melhor qualidade de imagem em até 1200 x 1200); 

3.6.8 Redução e ampliação de cópias, de 25% a 400%; 

3.6.9 Alimentação de papel com no mínimo duas bandejas com capacidade mínima de 500 folhas 

padrão A4 cada; 

3.6.10 Frente e verso (duplex) automático padrão, em todas as operações, cópia, impressão e 

scanner; 

3.6.11 Painel com instruções em português; 

3.6.12 Tempo para impressão de primeira página: igual ou menor que 8,5 segundos; 

3.6.13 Tempo de saída da primeira cópia: igual ou menor que 6 segundos; 

3.6.14 Resolução de cópia: 600 x 600 dpi; 

3.6.15 Recursos de cópia: Redução/ampliação automática; Criação de livreto; Separação; Copiar 

para o disco rígido; Eliminar bordas; Cópia de carteira de identidade; Rotação de imagem; Várias páginas 

numa folha; Ajuste ao tamanho da página; Digitalizar uma vez - imprimir muitas; 

3.6.16 Digitalização em cores e em rede para servidor FTP; Digitalização em rede para o PC; 

Digitalização de rede; Digitalizar para USB; Digitalizar para desktop; Digitalização para email nos formatos: 

JPEG, PDF, TIFF, TIFF de diversas páginas. 

3.6.17 Gerenciamento de uso, controle de acesso e fila de impressão, com conexão direta à rede; 

3.6.18 Login de dispositivo com nome de usuário de rede e senha. 

3.6.19 Possuir todos os acessórios (software, hardware e cabo de força), para conexão dos 

equipamentos em rede local de microcomputadores da Contratante, atendendo os seguintes requisitos 

mínimos: Conectividade padrão rede 10/100/1000 BaseTX Ethernet e USB 2.0; Compatibilidade com 

Windows 95/98/ME/NT4.0/2000/XP/2003/2007/XP/VISTA/7/8/8.1/10 e superiores e LINUX; 

3.6.20 Transformador de voltagem compatível com o local onde será instalada; 

3.6.21 Manual de operação completo e em português; 

3.6.22 Atendimento técnico, instalação e instruções de uso deverão ser executados pela empresa 

vencedora do certame, no local em que os equipamentos estiverem instalados. 

3.6.23 Modelos Referenciais: Samsung M4070FR. Xerox Workcentre. 

 
3.7 Exigências adicionais: 
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3.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer e instalar os equipamentos estabelecidos neste projeto, nos 

locais aqui determinados, devendo os mesmos serem novos e de 1º (primeiro) uso, em linha de fabricação, 

obedecendo às especificações mínimas e demais condições estabelecidas, fornecendo ainda 

suprimentos e materiais de consumo, exceto papel, destinados à operação dos mesmos. 

3.7.2 A CONTRATADA deverá substituir/transferir o equipamento sempre que a necessidade seja 

notada pela CONTRATANTE. 

3.7.3 Será adotado o sistema de FRANQUIA COMPARTILHADA entre todas as unidades da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, para compensação de cópias/impressões entre os equipamentos. 

Assim sendo, a cobrança de cópias excedentes dar-se-á somente quando o limite mensal da franquia for 

ultrapassado. 

3.7.4 O faturamento mensal, correspondente ao valor global da franquia no mês da prestação dos 

serviços, deverá ser cobrado e faturado individualmente para cada uma das Secretarias, conforme 

Autorização de Fornecimento. 

3.7.5 Deverá ser fornecido software de gerenciamento e contabilização (sistema de bilhetagem) de 

impressão e cópias com as funcionalidades mínimas para atendimento de todos os dispositivos de 

impressão e cópias instalados nos locais indicados,  capaz de realizar as seguintes funções:  

 a) Contabilização dos trabalhos de impressão, com arquivo de "log" com as informações de 

nome do trabalho, tamanho, número de páginas, identificação do usuário, nome/código da impressora e 

estação de trabalho;  

 b) Histórico de impressão por usuário/impressora/unidade organizacional;  

 c) Administração a partir de qualquer estação da rede local, incluindo configurações das 

impressoras, permissões de usuários e fila de trabalhos; 

 d) Captação do contador físico dos equipamentos de rede;  

 e) Contabilização das páginas impressas e cópias efetuadas, não do total das enviadas ao 

spool do servidor de impressão ou estação de trabalho, não contabilizando as impressões/cópias 

canceladas.  

 f) Ter total compatibilidade com a rede corporativa da Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio - MT e possuir interface gráfica;  

 g) Interface e suporte em português.    
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3.7.6 A empresa deverá fornecer assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento de todas as peças necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos, que serão 

disponibilizados à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio nas condições estabelecidas neste Termo.  

3.7.7 Para a execução dos serviços a empresa deverá dispor de infra-estrutura, contemplando todos 

os equipamentos envolvidos nos serviços, em excelente estado de uso e conservação, materiais de 

consumo, insumos necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, originais do fabricante dos 

equipamentos ou por ele homologado, não sendo aceitos recondicionados, similares ou compatíveis. 

3.7.8 O prazo máximo para eventuais substituições de equipamentos, peças e suprimentos e/ou 

aplicações de correções de software pre-instalados é de no máximo 2 (duas) horas, e será feito por um 

técnico da própria empresa contrada, não sendo permitidsa a subcontratação de empresas para as 

manutenções. 

3.7.9 Para execução dos serviços de manutenção, quando nescessário, os equipamentos poderão 

ser transportados para os laboratórios/oficinas da empresa contratada, desde que substituídos por outros 

com as mesmas configurações ou superiores, sem ônus adicional. 

3.7.10 A contratada deverá realizar mensalmente a limpeza total em todos os equipamentos. 

3.7.11 Conferir todos os parâmetros e elementos que subsidiarão os serviços, correndo por sua 

exclusiva responsabilidade a constatação e aferição dos mesmos;  

3.7.12 Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela confiabilidade e 

efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências do fabricante dos 

materiais;  

3.7.13 Instalar os equipamentos, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do 

Contrato, no locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração, devendo as instalações adicionais 

necessárias também ser atendidas no mesmo prazo, contados, neste último caso, a partir do recebimento 

pela Contratada da solicitação da Contratante;   

3.7.14 Instalar os equipamentos em perfeita condição de funcionamento e produtividade, para uso 

exclusivo da Administração, correndo as despesas por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive 

com fornecimento inicial e periódico de todo o material de consumo necessário ao bom funcionamento do 

equipamento, exceto papel, e assim, mantê-los durante toda vigência do contrato e o tempo de locação, 

garantindo a Contratante o uso regular e eficaz do mesmo;  

3.7.15 Notificar a Contratante da instalação do equipamento para que esta possa proceder o 

recebimento do mesmo;  
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3.7.16 Garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços serão de boa qualidade, 

atendendo aos padrões de mercado, e deverão satisfazer as especificações e recomendações do fabricante 

e contratado, e nas quantidades necessárias para suprir a demanda;  

3.7.17 Executar, de forma contínua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos 

equipamentos instalados, de modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz capacidade 

produtiva, através de pessoal de seu quadro técnico qualificado e sem qualquer ônus, encargos ou 

responsabilidades para a Contratante, devendo os respectivos serviços serem executados por sua conta e 

responsabilidade exclusiva, no local e durante o horário de expediente normal de cada uma dos locais onde 

se encontrarão instalados cada um dos equipamentos; 

3.7.18 Proceder às leituras dos medidores dos equipamentos, respeitando o período relativo ao 

mês, ou seja, de 1 a 28, 1 a 30 ou 1 a 31, cabendo ao servidor responsável pelo contrato anotar e 

acompanhar tal leitura ou contagem do medidor em formulário próprio da contratada;  

3.7.19 Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimento das 

obrigações decorrentes do Contrato, tais como ferramentas, transportes, peças, lâmpadas, partes e 

acessórios da copiadora, utilizando para isso componentes originais, assim como a presença de um 

supervisor técnico para assegurar o perfeito andamento dos mesmos, sempre que o representante da 

Contratante que irá fiscalizar o Contrato solicitar;  

3.7.20 Responder pelos vícios e defeitos do equipamento, responsabilizando-se por todas as 

despesas inerentes aos serviços contratados e também por danos a terceiros;   

3.7.21 Responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando co-

responsabilidade da Contratante, inclusive com sua substituição;  

3.7.22 Promover a instrução e treinamento técnico ao pessoal de operação (servidores usuários) 

indicado pela Contratante, quando da instalação inicial do equipamento, bem como quando da substituição 

por outro com características de operações diferentes do inicialmente instalado, e, a qualquer momento, por 

solicitação da Contratante, arcando com todas as despesas; 

3.7.23 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações e/ou esclarecimentos, através 

de mapas ou relatórios, relativos ao copiado individual ou global do equipamento, memorial de cálculo do 

valor do acréscimo ou redução de equipamento e demais assuntos que se fizerem necessários;  

3.7.24 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por 

escrito da Contratante;  
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3.7.25 Faturar os serviços efetivamente prestados durante o mês de competência. 

3.7.26 Lançar na Nota Fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aos discriminados no 

contrato, indicando data de emissão, mês de referência, valor respectivo e outros dados necessários à 

perfeita compreensão do documento de cobrança, devendo estar anexo à mesma o demonstrativo de 

utilização de material e consumo do mês de referência;  

3.7.27 Dar entrada na fatura para pagamento dos serviços prestados, até o quinto dia útil do mês 

subsequente devendo anexar à referida fatura o demonstrativo do quantitativo de cópias efetuadas, 

compensação, excedentes e utilização mensal de todo o material (utilizado/consumido) no período;  

3.7.28 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes;  

3.7.29 Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;  

3.7.30 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros, inclusive danos 

à integridade física das pessoas, decorrentes da prestação dos serviços, ação ou omissão de seu 

empregado ou preposto, independentemente de culpa ou dolo dos mesmos, devendo ainda a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das disposições legais vigentes e 

das autoridades competentes;  

3.7.31 Celebrar Contrato após a homologação do certame;  

3.7.32 Designar um representante, ou preposto perante a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - 

MT a fim de prestar esclarecimentos e atender as solicitações que por ventura surgirem durante a execução 

do contrato;  

3.7.33 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.7.34 Todos os equipamentos serão instalados em repartições lacalizadas dentro do perímetro 

urbano do Município de Campos de Júlio – MT, exceto 01 (um) equipamento que será instalado na Escola 

Eliza K. Tomé , situada na  Linha Alto Juruena, Zona Rural, Campos de Júlio - MT. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 

 
 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXX 
 
 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO E A 
EMPRESA _______________________________ NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.614.516.0001/99, com sede na Avenida Valdir Masutti, nº 779W, 

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, representada por seu Prefeito, Sr. Dirceu Martins Comiran, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, portador da CI/RG nº 

1135359-7 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 173.867.301-44, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, situada à Rua/AV XXXXXXXXX, nº, Bairro 

XXXXXXXXXX, XXXXXXXXX-XX,  neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXXXX brasileiro (a), estado 

civil, profissão, portador da CI/RG nº XXX SSP/XX  , inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado à Rua/Av XXXXXXXX, nº XXXXXXXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXXXXXX-XX, 

doravante denominado de CONTRATADO (A), acordam proceder ao presente contrato, nos termos do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2016, Processo Administrativo nº 31/2016, Processo de Compra nº 29/2016,  

atendendo as condições previstas no Edital, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

                                   

CLAUSULA I - DO OBJETO 

 
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada em locação de 

impressoras, conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 
12/2016. 

 
Subclusula Única – Os serviços serão executados em estrita obediência a este Contrato, devendo 
serem observados integral e rigorosamente o Edital do Pregão Presencial nº 12/2016 e seus anexos 
e a proposta da empresa CONTRATADA, passando tais documentos e outros gerados até a 
assinatura deste Contrato a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de 
direito, devendo os mesmos permanecerem arquivados na Prefeitura Municipal de Campos de Júlio 
- MT.                                                           
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CLAUSULA II - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Os serviços contratados serão executados sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

de acordo com o edital e anexos integrantes deste instrumento. 
 
 

CLAUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES 

 
1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 
 

1. Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento dos serviços objeto do presente 
Contrato; 
 

2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação da execução dos serviços, conforme estipulado na 
Cláusula V deste Contrato; 

 
 
2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

1. Executar os serviços mencionados na Cláusula I do presente Contrato; 
 

2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 
 

3. Acatar todas as orientações da PREFEITURA para o fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 
 

4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta PREFEITURA, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram;    
 

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, encargos 
trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados; 
 

6. Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 
 

7. Examinar minuciosamente as especificações e projetos de modo a poder, em tempo hábil e por 
escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas, para o devido esclarecimento e 
aprovação; 
 

CLAUSULA IV - DO PREÇO 

 
 

Pela execução total dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância global de R$ xxxxx (xxxxx), divididos e pagos em parcelas mensais no valor 
de R$ xxxxxx (xxxxx), correndo a despesa a conta das seguintes dotações: 

 
(44) 03.01.2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 
(147) 05.02.2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 
(187) 06.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00.00        
(234) 06.01.2.022.3.3.90.39.00.00.00.00        
(280) 06.01.2.060.3.3.90.39.00.00.00.00        
(464) 07.01.2.057.3.3.90.39.00.00.00.00        
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(496) 07.02.2.033.3.3.90.39.00.00.00.00        
(539) 08.01.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00        
(555) 08.01.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00        
(559) 08.01.2.072.3.3.90.39.00.00.00.00        
(563) 08.01.2.073.3.3.90.39.00.00.00.00        
(569) 08.01.2.045.3.3.90.39.00.00.00.00 
(575) 08.01.2.074.3.3.90.39.00.00.00.00 

 
1. Subcláusula Primeira - A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos 

serviços executados, a qual será atestada pelo setor competente e encaminhada para pagamento. 
 

2. Subcláusula Segunda - No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computadas todas as 
despesas com materiais, transportes, instalações, depreciação de equipamentos, mão-de-obra, 
seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e outros que porventura incidirem sobre a 
remuneração dos serviços relativos ao objeto deste Contrato. 
 

3. Subcláusula Terceira – cabe à contratada recolher os tributos que venham a incidir sobre os 
serviços executados, reservando-se a PREFEITURA o direito de deduzir dos valores a serem pagos 
a CONTRATADA as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos por ela. 
 

4. Os preços serão irreajustáveis durante a vigência contratual. 
    
                                   

CLÁUSULA V - DO PRAZO DE INÍCIO 

 
Os serviços objeto deste Contrato deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do presente contrato e da emissão da Autorização de Fornecimento, e serão 
contínuos durante a vigência contratual. 
 

1. Subcláusula Primeira - O prazo de início poderá ser prorrogado, desde que solicitado à Secretaria 
Municipal de Administração, motivado por justa causa, devidamente aceita pela mencionada 
Secretaria. 

 
2. Subcláusula Segunda: A prestação dos serviços em desconformidade com o especificado, caso não 

seja possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 
 
 

CLAUSULA VI - DO RECEBIMENTO 

 
Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos mensalmente, através de relatórios entregues ao 

Fiscal do Contrato e à Secretario Municipal de Administração, que atestá a efetividade dos serviços 
executados. 
 
                             

1. Subcláusula Primeira - A entrega dos serviços em desconformidade com o especificado obrigará a 
CONTRATADA: 

 
a) a reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

 
b) caso a correção não seja feita sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis. 
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2. Subcláusula Segunda - Ainda que recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos serviços executados. 
 

 

CLAUSULA VII - DO PAGAMENTO 

 
1. O pagamento será efetuado mensalmente em parcelas de R$ xxxx (xxx) cada uma, em moeda 

corrente, através de Ordem Bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura em 03 (três) vias, após atesto pela autoridade competente de que foram 
executadas a contento, acompanhada das respectivas certidões que a lei exige. 

 

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

 
O presente contrato terá validade até xxxx (12 meses contatos a partir de sua assinatura), podendo 

ser prorrogado, na forma da Lei. 
 
Subcláusula Única - O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, 
observados os respectivos créditos orçamentários. 

 
 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO 

 
Ficam designados os servidores xxxxxxxx, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, de acordo com o estabelecido no art.67 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA X - DA GARANTIA 

 
Em razão da natureza dos serviços a serem executados, a contratada fica dispensada da 

apresentação de garantia. 
 
                                   

CLAUSULA XI - DAS PENALIDADES 

 
A Contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666/93, ficará 

sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
 

a) advertência por escrito; 
 

b) multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para a conclusão de cada etapa dos serviços e 0,07% (sete centésimos por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do serviço. 

 
c) multa compensatória equivalente ao valor integral dos serviços não executados, limitada a 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do Contrato pela rescisão unilateral da Prefeitura Municipal 
de Campos de Júlio - MT, nos casos previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, 
cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
intimação feita pela PREFEITURA; 

 
d) suspensão temporária do direito de participar de  licitações  e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio - MT, por um período não superior a dois anos, e; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea "d". 

 
1. Subcláusula Primeira - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderão também 

ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 
 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, 
nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou; 
 

b) praticar(em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Pública. 

 
2. Subcláusula Segunda - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta 

Cláusula será a data pré-fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo 
adimplemento. 
 

3. Subcláusula Terceira - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula são 
independentes entre si e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, não impedindo que a Prefeitura 
Municipal de Campos de Júlio - MT rescinda unilateralmente o Contrato. 

 
4. Subcláusula Quarta - A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal. 
 

5. Subcláusula Quinta - Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos 
serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
6. Subcláusula Nona - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLAUSULA XII - DA RESCISÃO 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

1. Subcláusula Primeira - O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I, do art. 79 e 
nas demais situações previstas nos incisos XIII a XVIII do art. 78, ambos da Lei nº 8.666/93, 
sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, à 
indenização dos prejuízos que resultarem do atraso na prestação dos serviços, ou ao pagamento de 
multa compensatória, equivalente ao valor integral dos serviços não realizados, limitado a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor deste Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei. 
 

2. Subcláusula Segunda - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da Prefeitura Municipal de 
Campos de Júlio - MT em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos previstos 
no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

 
3. Subcláusula Terceira - Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato, às partes serão 

assegurados os direitos previstos no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
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4. Subcláusula Quarta - A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condição do Contrato, poderá 

acarretar sua rescisão mediante prévio aviso. Contudo, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - 
MT poderá rescindir o Contrato automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:   

 
a) concordata ou falência ou instalação de insolvência civil da Contratada; 
b) atrasos injustificados na entrega dos serviços;  
c) dissolução da sociedade; 
d) inadimplência da Contratada por não manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  
 

5. Subcláusula Quinta - Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, na forma da lei, pela ocorrência 
das demais situações previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

6. Subcláusula Sexta - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, será dado a Contratada o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 

 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste 

Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
conforme determina o § único do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA XIV - DOS CASOS OMISSOS 

 
Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 
demais normas  reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-se-lhe, quando for o caso, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado.   
  
 

CLAUSULA XV - DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 
 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas. 
 
 

Campos de Júlio - MT,  xxx de xxxx de 2015. 
 

 

 
DIRCEU MARTINS COMIRAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

      
  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
     
Nome: Michelle Cristine de Almeida  Silva                    Nome: Eric Rodrigo Pettenan 
CPF/MF: 024.858.681-58                CPF/MF: 006.572.021-00 
 
 
 
Analisado pela Procuradoria Jurídica em ______/______/2016.   
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ANEXO III 
(Modelo) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
 
 
 

PROPOSTA ECONÔMICA 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 12/2016, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 Pregão Presencial n° 12/2016 - Tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

Item/Descrição Quantidade (mêses) 
Valor Mensal 

(R$) 
Valor Total (R$) 

Locação de 21 
impressoras. Descrição 

conforme termo de 
referência e minuta 

contratual. 

12 

Valor mensal por 
impressora: R$ 

 
Valor mensal 

total: RS 

 

Declaramos que nos preços propostos no 
presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, 
entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, 
não cabendo quaisquer alegações posteriores de 
omissão de custos na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem 
acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Validade dos produtos: (de acordo com edital) 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
(Modelos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 

 
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) estabelecida 
na (endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ da entidade 
emitente), situada na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, abaixo especificado, 
no período de (__/__/__ a __/__/__): 
 

OBJETO (OS): ................................ 
VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$):..................................  

 
Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
 

............................, .......de ....................de 2015. 
Carimbo e Assinatura da Declarante 

 
 
 

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 

a) os atestados devem ser emitidos por pessoas jurídica distintas, contudo deverão reportar-se a 
execução de serviços similares entre e compatíveis com o objeto da licitação. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pelo Pregoeiro, que decidirá pela 
validação ou não do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da 
qualificação técnica e o atestado se encontre pertinente e compatível com o objeto da Licitação. 
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ANEXO V 

(MODELO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
 
 
 

 
DECLARAÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

 
 

XXXXXX (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX, 
situada à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXX (nome completo, 
estado civil, profissão), portador da CI/RG nº XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXX, residente e 
domiciliado à (endereço completo), DECLARA, sob as penas da Lei: 
 
 
 

1) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
 
 

2) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos 
e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 
 
 
 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 
 
5) DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 

4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 

 
Local e data. 

 
 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CAMPOS DE JULIO

  
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800 

 

28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 
 

ANEXO VI 
(MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
 

XXXXXX (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX, 
situada à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXX (nome completo, 
estado civil, profissão), portador da CI/RG nº XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXX, residente e 
domiciliado à (endereço completo), DECLARA, sob as penas da Lei: 

 
 
 

 
1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO VII 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2016 
PROCESSO DE COMPRA: 29/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 
 
 
 
 
 

Deverão constar os seguintes documentos: 
 

a) Declaração de atendimento ao ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme modelo do anexo VI. 
 
 
 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter 
executado os serviços constantes na descrição do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, no qual se relacionem os serviços executados, informando, sempre que possível, 
valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de 
satisfação. Tais atestados deverão ser fornecidos em papel timbrado, assinados e datados, conforme Anexo 
IV do Edital. 
 
 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) cédula de identidade de todos os sócios; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 
sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais e que 
assim declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com 
data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 
 
 
 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais); 
c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
e) prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei; 
f) prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei; 
g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento vigente. 

 
IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade ou com data 
não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 
 
 
* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 
enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes; 
 
* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, 
acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
 
* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 
apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  
 
* A verificação pelo Pregoeiro(a) nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova. 
 
* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 
necessária sua duplicação. 
 
* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte DEVERÃO 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha 
alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-ão 
assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

 
* As empresas que apresentarem o espelho do SICAF não se eximirão da obrigação de apresentar toda a 
documentação aqui exigida. 

 




